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Juiza anula transacao penal que obrigava mae de santo
a se mudar

22/09/2024

A imposi¢ao de obrigactes que resultam no af astamento compul sério de uma pessoa da sua casa e de suas préticas
religiosas ultrapassa os limites da transacéo penal.

Esse foi 0 entendimento dajuiza Ana Patricia Nunes Alves Fernandes, da 12 Turma Recursal Permanente dos Juizados
Especiais do Tribunal de Justica do Estado do Parg, para conceder liminar para anular transagéo pena que obrigava uma
mée de santo amudar de residéncia.

A decisdo foi provocada por Habeas Corpus impetrado pelo Instituto de
Defesa dos Direitos das Religides Afro-brasileiras (Idafro).

No recurso, a entidade sustenta que a decisdo que homol ogou transacéo
penal éilegal e abusiva, umavez que impos condicdes que afrontam
direitos fundamentais como liberdade religiosa e direto a moradia.

Também aponta que tais condi¢des ndo constam no rol de penas
restritivas previstas no Cédigo Penal e que a decisdo impde, de forma
abusiva, uma pena equivalente a banimento, 0 que é vedado pela
Constituicao.

Ao analisar o caso, a magistrada inicia mente apontou que néo foi

produzi da nenhuma prova técnica que medisse a quantidade de decibéis

e ruidos oriundos da préti carel igi osa da autora. Juiza anula transacdo penal que obrigava mée de santo a
mudar de casa

“Verifica-se a plausibilidade juridica do pedido, tendo em vistaque a

imposi¢ao de obrigactes que resultam no afastamento compul sorio da

Paciente de sua residéncia e de suas préticas religiosas ultrapassa os limites da transagéo penal. A imposi¢éo de condi¢des

gue ndo encontram respaldo legal, especialmente diante da auséncia de prova técnica quanto a perturbacéo do sossego,

reforca a necessidade de controle judicial sobre alegalidade datransacéo penal homologada”, registroul.

Diante disso, eladecidiu conceder liminar para suspender a decisdo que homologou transacdo pena gque obrigava a autora
adeixar suaresidéncia.

O advogado Hedio Silva Junior, do ldafro, que atuou no caso em parceriacom a advogada Ana Luiza Teixeira Nazario
, destaca a celeridade da concess&o da liminar e afirma que a decisdo reforca a crenga da popul agéo no Poder Judiciério na
protecéo de direitos fundamentais.
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